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contratante: fundo de Saúde dos Servidores Militares - fUNSaU
contratada: TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a,
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 778697
1º terMo aditiVo ao coNtrato de credeNciaMeNto 

N° 007/2021- FUNsaU
objeto: prestação de serviços na área da saúde.
Vigência: 01/04/2022 a 31/03/2023
recursos orçamentários: fonte: 0101 (recurso do Tesouro) 0301 (recurso 
do Tesouro – SUPEráViT) 0150 (recurso Próprio) 0350 (recurso Próprio – 
Superávit) Programa de Trabalho: 06303150282770000 Natureza de des-
pesa: 339039/ Valor total: r$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)
contratante: fundo de Saúde dos Servidores Militares - fUNSaU
contratada: laBoraTÓrio aMaral coSTa MEdiciNa diaGNÓSTica/lTda
ordenador: liSio EdUardo caPEla HErMES cEl QoSPM rG 27235
diretor do fUNSaU

Protocolo: 778686
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 102 de 29 de MarÇo de 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º e 10 da lei nº 
5.731 de 15 de dezembro de 1992;
considerando o art 46-a, da lei Estadual nº 5.251/85, alterada pela lei nº 
9.387, de 16 de dezembro de 2021.
considerando o decreto nº 2.907, de 22 de junho de 1998, que criou no 
cBMPa a diretoria de Pessoal;
considerando a necessidade de instituir procedimentos para a atualização 
cadastral de Bombeiros Militares em processo de reforma;
considerando o Parecer nº 045/2022, da comissão de Justiça do cBMPa;
considerando a solicitação gerada através do Processo administrativo Ele-
trônico nº 2022/214272, resolve:
art. 1º Estabelecer os procedimentos de recadastramento, perante a ad-
ministração Pública, de Bombeiros Militares em processo de reforma que 
será realizado pela diretoria de Pessoal do cBMPa.
art. 2º a diretoria de Pessoal realizará a convocação dos Bombeiros Milita-
res que se encontram em processo de reforma conforme a seguir:
§ 1º - A primeira convocação será realizada através de publicação em Bo-
letim Geral e no site do cBMPa;
§ 2º - A segunda convocação será realizada através de encaminhamento 
de notificação via Correios;
§ 3º - A terceira convocação será realizada através de publicação de noti-
ficação em Diário Oficial do Estado.
art. 3º a convocação determina o comparecimento dos Bombeiros Militares 
em processo de reforma à comparecerem no Quartel do comando Geral do 
cBMPa, sito a av. Júlio césar nº 3000, Val-de-cans - Belém-Pa, munidos 
dos documentos abaixo relacionados para ato de recadastramento perante 
a administração Pública no prazo de 15 (quinze) dias.
i- Para a formalização do ato, se faz necessário a apresentação dos seguin-
tes documentos:
a) documento de identidade do Militar;
b) certidão de casamento ou Nascimento;
c) comprovante de residência (atual);
d) Último contracheque;
e) Boletim Geral de inclusão e promoções;
f) declaração de não acumulação de cargo (disponível na dP);
g) Certificado do Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos - CAS (se houver);
h) certidão de Tempo de Serviço Militar ou de outra esfera;
i) certidão de Tempo Escolar (se houver);
j) certidão de Tempo de contribuição, com Boletim Geral de averbação 
(se houver);
k) documentos dos dependentes: rG e cPf (Esposo/a ou companheiro/a); 
RG, CPF e Certidão de Nascimento (filhos);
art. 4º Não sendo possível ao militar a apresentação de forma pessoal, 
exclusivamente por estar fora do Estado, poderá acessar ao site do cBMPa: 
https://www.bombeiros.pa.gov.br e na aba “recadastramento” anexar os 
arquivos originais, conforme previsto no art.3º, em formato (Pdf), com 
tamanho máximo de 5MB.
Parágrafo único. No caso da hipótese acima, será obrigatória a comprova-
ção de que encontra-se fora da sede.
art. 5º o Bombeiro Militar que não atender a convocação e consequen-
temente não se recadastrar, estará sujeito às sanções previstas no art 
46-a, da lei Estadual nº 5.251/85, alterada pela lei nº 9.387, de 16 de 
dezembro de 2021.
art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil, em exercício

Protocolo: 778467

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 040/iN/coNtrato, de 29 de MarÇo 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE 
dEfESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º 
da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, a PorTaria Nº 213 de 28 de 
dezembro de 2018, que institui o Grupo Técnico de Gestão de compras e 
considerando o Processo administrativo N° 2021/820588, resolve:
art. 1º designar o cB BM fErNaNdo riBEiro SilVa, Mf: 57189238/1, como 
fiscal do contrato n° 022/2022, celebrado com a Empresa aNToNio ailToN 
da crUZ UcHoa - ME, cNPJ: 28.564.781/0001-66, cujo objeto é a aquisição 
de lavadora de alta pressão modelo industrial/profissionaL, para acompanhar 
e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 
6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o cB QBM JEfErSoN SilVa da PaZ, Mf: 57189170-1 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atribui-
ções do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de fé-
rias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66 e 71 
da lei Estadual nº 5.251/1985 e art. 70-a, 70-B, 70-c da lei ordinária Nº 
8.974/2020, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares Estaduais do Estado 
do Pará e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
JaYME dE aViZ BENJÓ - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil, em Exercício.

Protocolo: 778666
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coNtrato
.

coNtrato Nº: 022/2022
EXErcÍcio: 2022
objeto: aquisição de lavadora de alta pressão modelo industrial/profissional.
origem: coTaÇÃo ElETrÔNica n° 01/2022 – cBMPa e Processo adminis-
trativo N° 2021/820588.
data da assinatura: 29/03/2022
Valor Global: r$3.459,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais).
Vigência: 29/03/2022 até 29/03/2023
Unidade Gestora: 310101
fonte de recurso: 0101000000
funcional Programática: 06.182.1502.7563
Elemento de despesa: 449052
Plano interno: 1050007563E
contratada: aNToNio ailToN da crUZ UcHoa - ME
cNPJ: 28.564.781/0001-66
ordenador: JaYME dE aViZ BENJÓ - cEl QoBM

Protocolo: 778663

diÁria
.

eXtrato da Portaria Nº 67/diÁria/dF 
de 15 de FeVereiro de 2022

conceder aos militares: TEN MarcoS MaTHEUS dE SoUSa MorEi-
ra Mf:5932587, SGT SEBaSTiÃo fErrEira doS SaNToS JÚNior 
Mf:57173927, cB daVid aUGUSTo fErNaNdES dE alMEida Mf:57218539 
e ao Sd JÚlio cÉSar alVES PEdrEiro Mf:5932568, 04 (QUaTro) diárias 
de alimentação e 04 (QUaTro) diárias de pousada para cada, perfazendo 
um valor total de r$4.209,52 para seguirem viagem de Santarém-Pa para 
comunidade São Jorge - lago Grande de curai - Santarém-Pa, no período 
de 22 a 25 de Janeiro de 2022, a serviço do coP. Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.

eXtrato da Portaria Nº 68/diÁria/dF 
de 21 de FeVereiro de 2022

conceder aos militares: cEl lUÍS arTHUr TEiXEira ViEira Mf:5749034 e 
ao cB MarcoS coNTENTE SilVa Mf:57189358, 02 (dUaS) diárias de ali-
mentação e 01 (UMa) diárias de pousada para cada, perfazendo um valor 
total de r$854,58 para seguirem viagem de Belém-Pa para altamira– Pa, 
no período de 08 a 10 de fevereiro de 2022, a serviço da dal. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.
ordENador: HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM. coman-
dante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil.


